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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Codó - MA.
Criado pela Lei N° 1.718 de 11/12/2014 |,
exclusivamente na forma eletrônica, é uma
publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de Codó
poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.codo.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização
de filtros, acesse
https://www.codo.ma.gov.br/diario. As
consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Codó - MA
CNPJ: 06.104.863.0001-95, Prefeito Dr. José
Francisco
Endereço: Praça Ferreira Bayma, Centro
Telefone: (99) 3661 1399 e-mail:
ti@codo.ma.gov.br
Site: https://www.codo.ma.gov.br

Licitação

RESCISÃO DE CONTRATO Nº 20210160
COM A PUNIÇÃO A LICITANTE VENCEDORA

O  Município  de  CODÓ,  através  do(a)  FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº
06.104.863/0001-95,  com  sede  na  PRAÇA
ALCEBIADES SILVA,  representado por  THAYNARA
DE  LIMA  PEREIRA  RABELO,  na  qualidade  de
ordenador(a) de despesas, doravante denominado(a)
CONTRATANTE, , já qualificados no contrato inicial,
determina  por  meio  deste,  rescindir  o  contrato,
consubstanciado nas seguintes cláusulas: CLÁUSULA
PRIMEIRA - DO OBJETO O presente Termo objetiva a
rescisão do contrato com base no art. 79, inciso I, da

Lei Federal nº 8.666/93, rescindindo-se nesta data de
pleno direito. CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE
VIGÊNCIA O presente Termo entra em vigor a partir
da data de sua publicação. CLÁUSULA TERCEIRA –
DA  APLICAÇÃO  DAS  PENALIDADES.  Conforme
previsto  no  instrumento  convocatório  do  pregão
eletrônico de n° 02/2021 no item 25.3. A inexecução
total ou parcial do objeto contratado, a Administração
poderá aplicar à vencedora, sanções administrativas,
nos termos do artigo n° 87, da Lei Nº 8.666/93. Nesse
te rmo  e  con forme  os  au tos  do  processo
administrativo de n° 6072/2021, com oportunidade de
manifestação  e   em referência  a  ampla  defesa,  a
administração municipal resolver aplicar a empresa
TECON  DISTRIBUIDORA  E  COMERCIO  EIRELI,
CNPJ  de  n°  26.561.755/0001-59,  sua  Suspensão
temporária  de  participação  em  licitação  e
impedimento de contratar com a Prefeitura Municipal
de  Codó-MA,  pelo  prazo  de  02  (dois)  anos;
CLÁUSULA  QUARTA  –  CONVOCAÇÃO  DAS
REMANESCENTES.  Conforme  previsto  no
instrumento convocatorio do pregão eletrônico de n°
02/2021 no item 15.2 e 20.7, bem como no Art. 20,
inciso IV do DECRETO Nº 7.892, DE 23 DE JANEIRO
DE 2013, nesse termo convocar as demais licitantes
remanescentes na ordem classificatoria dos itens da
licitante com o registro cancelado referente a ata de
registro  de preço de nº20210138.   E por  estarem
justo e contratado, firma o presente, para que surtam
os seus efeitos legais.  CODÓ - MA, 24 de Setembro
de  2021.   FUNDO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE.
CNPJ(MF)  06.104.863/0001-95- CONTRATANTE.
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